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"
,ATO N2 160 , pe 01 DE abril DE '2009

I

o PRESIDENTE' DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA Si!'

REGIÃO, no uso das atribui9ões ~egais e regimentàis;e tendo em vista o que consta
nos autos do PA nQ0584-3/2009, resolve:

1- REMQVER,a pedido, o servidor JOS'É HÉlDER BATISTA DA

, SilVA, Analista Judiciário, Área Judiciária, Especialidade Execução de Mandados,

do Quadroge,Pessoal, da,Justiça FedE~ralde 1QGrau da 5!!Região, Seção Judiciária
do Estado de Pemambuco, latado na~Subseção Judiciária de Salgu~iro, para a,
Subseção Judiciári~ dê Se'l-r<;iTalhada, nos termos do art. 36, parágrafo único, inciso

. 11,da Lei nQ 8.112/90, com, a redação dada pela Lei nQ9.527/97, c/c a Resolução nQ
, 18, de 02 dejulho de 4008, deste TribunaL"

, fi - Os efeitos desta remoção serão a partir do 3Qdia útil após a
\. . .

- entrada em exercício, na vara de origem, do servidor que irá 'substituir o ora

removido, afim de evitar a descontinuidade dos serviços, nos term()s da Resolução

nQ18,de 02 de julhode 2008, desteTribunal. ' '" ' ,

,111 .:.- CO~CEDER '10 (dez) dias de trânsito ao ~eferidoservidor, nos
termos do 'art. 18 da Lei nQ8.112/90, com re.dação dada pelá Lei nQ9.527/97, c/c os

artigos44 a 46 da Resol,uçãônQ 3, de 10/03/2008,.do Conselhoda JustiçaFederal.

, ,

PUBLIQUE-SE. RI;GISTRE-SE CUMPRA-SE.
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